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Órgão Oficial Eletrônico do Município de 14/04/2023, Edição nº 5993, Página nº 02 á 04 

DECRETO Nº 5.182/2023 
 

 SÚMULA: Designa os membros do Conselho Escolar no Estabelecimento de 
Ensino Escola Municipal Getúlio Vargas Educação Infantil e Ensino 
Fundamental, mantida pela Rede Municipal de Ensino. 

 
                 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA SANTA ROSA, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto na Lei Municipal nº 1.755/2015 
de 21 de agosto de 2015, e 
 

    Considerando as indicações feitas pelos segmentos participantes de cada 
Conselho Escolar: 

 
                 D E C R E T A  
                     
                 Art. 1º Fica nomeada e Homologada as indicações dos integrantes ao 
Conselho Escolar no Estabelecimento de Ensino Escola Municipal Getúlio Vargas Educação 
Infantil e Ensino Fundamental, mantida pela Rede Municipal de Educação, respeitados os 
termos da Lei Municipal nº 2.042/2019 de 17 de setembro de 2019, conforme relação 
abaixo: 

 
I – Diretor: 

Titular: NEIVA ROSANA RAGASSON 

 

II – Representantes da Coordenação Pedagógica: 

I  - Titular: LAYS DE MOURA SANTOS 

II - Suplente: ANA PAULA MUSKOPF THIEL 

III  - Titular: AGATHA GABRIELLI SCHNEIDER CARVALHO RADTKE 

IV- Suplente: INES GERTRUDES KRÜGER  

 

III – Representantes do Corpo Docente (professores): 

I  - Titular: MICHELI DANZER  

II - Suplente: SANDRA LUIZ  

III  - Titular: MARIANE GENEVRA SCHIEWE  

IV - Suplente: ELENIR MITTANCK BOURSCHEID  

 

IV – Representantes dos funcionários do estabelecimento de ensino: 

http://novasantarosa.pr.gov.br/publicacoes/uploads/leis/1755-2015_1467640522.pdf
http://novasantarosa.pr.gov.br/publicacoes/uploads/leis/2042-2019_1568835416.pdf
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I  - Titular: Leila Suély Hitz Seyboth  

II - Suplente: VALDINA DREISSIG  

III  - Titular: ELIZANDRA ELIZA ZWICK 

IV - Suplente: NEUSA NADIR GRUNEWALD GÜRTLER  

 

 

V – Representantes dos Pais e/ou Responsáveis pelo estudante: 

I  - Titular: JANAINA MARIA RIBEIRO FREITA POOTZ 

II - Suplente: CARLA JOCELI SEIBERT STEFFAN 

III  - Titular: REJIANE FRANCISCA DE SOUZA MINNIKEL  

IV - Suplente: EDNA PEREIRA DAS GRAÇAS SPIER  

V  - Titular: KAIZA KAWANI FISCHER  

VI - Suplente: EVELYN KRISTIANE WUTZKE FIDLER  

VII  - Titular: DULCINEIA LUZIA SILLER PRUINELLI  

VIII - Suplente: VANDERLÉIA APARECIDA SILLER  

 

VI – Representantes dos estudantes menores de 16 anos: 

I  - Titular: GUILHERME SCHLEGER representada por PATRICIA QUIRINO ALVES SCHLEGER 

II - Suplente: GABRIEL HENRIQUE MITTANCK representada por PATRICIA CARINE SCHERER 

MITTANCK 

III  - Titular: MATIAS LUÍS SAUER PINTOS representada por CLAUDINIR LUÍS SAUER GROFF 

IV - Suplente: AMANDA RAFAELA MORAIS representada por DARLAN MAICON DE 

OLIVEIRA MORAIS 

 

VII – Representantes da Associação de Pais, Mestres e Funcionários - APMF: 

I  - Titular: LAIR AYRTON EICHELT  

II - Suplente: LUCINEIA ANTUNES DE LIMA CORDEIRO 

III  - Titular: JEFFERSSON RAFAEL HENZ 

IV - Suplente: CRISTIANO ALEXANDRE JUST 

 

VIII – Representantes dos movimentos sociais organizados da comunidade: 

I  - Titular: ANA PAULA MARTINS DE CASTRO  
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II - Suplente: MERLIN TEHLEN SOUZA 

  
                
 Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de 14 de abril de 2023 com 
vigência de dois anos conforme previsto na lei e no estatuto. 
            
               REGISTRE-SE 

PUBLIQUE-SE   
 
 GABINETE DO PREFEITO DE NOVA SANTA ROSA, Estado de Paraná, em 14 
de abril de 2023. 
 
 

 
 

NORBERTO PINZ 
Prefeito  


